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INDlCAÇAO N° 117/2017

' '  Ricardo Campos Passos, Vereador, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que determine 
junto à Secretaria competente, que seja restabelecido em caráter de urgência a 

' distribuição de remédiosmos postos de saúde do município de Pirai.
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JUSTIFICATIVA: ' ■

. y  Muitos, pacientes ao retornarem para a revisão da
consulta Informam que.não conseguiram realizar o tratamento devido à falta de 
medicamentos nos postos de saúde, além de trazer risco à saúde do paciente 
este fato tem tomado ineficaz os programas de saúde do município.

Por tàis razões, entendendo justificada a presente 
proposição aguardamos de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, as


